
  

1 Boletim Oficial do Legislativo | Ano 05 - Edição 637  | Sexta-feira, 26 de maio de 2017   |  www.cmpa.mg.gov.br                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

 

AVISO EDITAL 

 
 

 

AVISO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.13/2017 

 
A Câmara Municipal de Pouso Alegre, de acordo com a Lei nº. 10.520/02, Decretos Municipais nº. 
2.545/02 e 2.754/05, Lei nº 8.666/93, LC 123/06, torna público que no dia 08 de junho de 2017, à  
partir das 14h00min, na Sala de Multimidia, à Avenida São Francisco, 320, Primavera, serão 
credenciados os representantes e recebidos os envelopes “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta de Preços” relativos ao PREGÃO PRESENCIAL nº. 13/2017, que tem por objeto a 
“Contratação de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas para 
aquisição imediata e futura de materiais elétricos, incluindo lâmpadas, refletores, cabos, tomadas, 
fitas, pinos, entre outros, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do 
edital.  O Edital e os anexos poderão ser visualizados no site: www.cmpa.mg.gov.br. Informações 
complementares poderão ser obtidas pelos telefones (35) 3429-6500, 3429-6501 ou pelo e-mail: 
licitacao@cmpa.mg.gov.br. 
 
Pouso Alegre,26  de maio de 2017. 

             
Fátima A. Belani – Pregoeira 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
O Presidente da Comissão Permanente da COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

DA PESSOA IDOSA da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Ver. Leandro Morais, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o Regimento Interno CONVOCA os Excelentíssimos Senhores Vereadores, os órgãos 

de imprensa, a Audiência Pública na qual será discutida o assunto “projetos voltados para os idosos”, a ser 

realizada no dia 29 de maio, às 15 horas, no Plenário da Câmara Municipal. E no dia 05 de junho às 19h 

como o tema: “ projetos e proposta de acessibilidade”. A audiência pública dar-se-á obedecendo o disposto 

na Portaria n°  102/2017 e seguirá o seguinte roteiro: 

Objetivo: Abrir espaço para o debate de assuntos relacionados ao tema da audiência pública com autoridades, 

representantes de classe, imprensa, instituições de assistência ao idoso e a comunidade, e a ouvir seus 

posicionamentos acerca da matéria. 

Roteiro: com duração máxima de três horas, a audiência será iniciada com o pronunciamento do Presidente 

da Câmara, que passará a coordenação dos trabalhos ao Presidente da Comissão Permanente organizadora da 

audiência. Após suas falas, concederá a palavra aos Vereadores, aos representantes do Poder Executivo 

Municipal, autoridades presentes e especialistas e representantes de entidades que foram convidadas, no 

máximo 10 (dez) representantes da comunidade como um todo, que se credenciarão para o pronunciamento, 

sendo o credenciamento seguido pela ordem cronológica. 

O credenciamento para o uso da palavra fica limitado ao número máximo de dez pessoas, excluídos os 

vereadores, autoridades e convidados, devendo ser formalizadas até 01 hora antes do horário da audiência, 

  Ano 05 - Edição 637                                                                                                                                                                Sexta-feira, 26 de maio de 2017 



  

2 Boletim Oficial do Legislativo | Ano 05 - Edição 637  | Sexta-feira, 26 de maio de 2017   |  www.cmpa.mg.gov.br                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

pelo email: secretaria@cmpa.mg.gov.br ou por meio de ofício entregue na sede do Poder Legislativo, 

seguindo o mesmo prazo.  

Na eventualidade de haver mais de dez inscritos, será dada a prioridade àqueles cujas inscrições estejam 

acompanhadas de ofício da associação que representam. O critério de desempate será a data e a hora do 

protocolo de inscrição. 

O Presidente poderá, ouvido o Plenário, abrir o espaço para a participação de um número maior de cidadãos, 

de acordo com a necessidade verificada no decorrer da audiência. 

Aos demais interessados em opinar acerca do tema em debate, poderão utilizar-se de formulário próprio 

disponibilizado durante a audiência para este fim.  

 

Pouso Alegre, maio de 2017. 

 

 

 

Leandro Morais 

VEREADOR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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